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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 57 DE 2022
Em 24 de maio de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 23 de maio de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 58, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei nº 4.964, de 15 de julho 2014, que dispõe sobre o “programa mais médicos” e a concessão de ajuda pecuniária aos médicos participantes do programa”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 58, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Altera a Lei nº 4.964, de 15 de julho 2014, que dispõe sobre o “programa mais médicos” e a concessão de ajuda pecuniária aos médicos participantes do programa.

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 4.964, de 2014, passa vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º A ajuda pecuniária referida no art. 1º desta Lei será mensal, no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo ser utilizada da seguinte forma: 
I - Moradia: até o valor de R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais).
II - Alimentação: até o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).
..............……............”

Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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